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PORTARIA Nº 661/2025, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025. 

DESIGNA OS SERVIDORES MUNICIPAIS PARA EXERCEREM 

SUAS ATIVIDADES JUNTO A CASA DA AGRICULTURA.  

 

 

                         

   CICERO  CIRILO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Juquiá, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e; 

     

   Considerando o Termo de Convênio para Compartilhamento de 
Bens Móveis e Imóveis da Casa da Agricultura;  

 
 
   RESOLVE: 
 

               1º. Os servidores municipais abaixo discriminados, exercerão 
suas atividades laborais no imóvel compartilhado da Casa da Agricultura 
situado na Rua Victor Gustavo Kuno Hase, nº 73- Bairro Floresta-
Juquiá/SP, conforme o Termo de Convênio para Compartilhamento de Bens 
Móveis e Imóveis Estadual, mediante  a adesão ao Sistema Estadual de 
Desenvolvimento Rural Sustentável- Cidadania no Campo, entre essa 
Prefeitura  e a Secretaria de Abastecimento do Estado de São Paulo.  

 

 
 Carlos Seie Tome- RG.  nº  7.XXX.XXX-5-  Secretário Municipal de 

Agricultura  e Meio Ambiente; 

 Jessica Andrade Florêncio Akamine- RG. nº 48.XXX.XXX-0- Diretora de 
Agricultura e Abastecimento; 

 Augusto Yoshikazu Akamine- RG. nº 54.XXX.XXX-4- Diretor de Políticas 
Agrícolas e  Ambientais; 

 Rosimeire dos Anjoes Medeiros - RG. 40.XXX.XXX-4,  Auxiliar 
Operacional; 

 Carlos Alberto Matayoshi- RG. 18.XXX.XXX-0,  Motorista; 

 Reginaldo da Silva Souza- RG. 32.XXX.XXX-2,  Técnico Agrícola; 
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 Fernando Silva de Camargo- RG. 53.XXX.XXX-4,  Coletor de Lixo; 

 Rafael Moreira das Neves- RG. 33.XXX.XXX-3,  Operador de  Máquinas 
Agrícolas; 

 Diego dos Santos Leal- RG. 46.XXX.XXX,  Operador de  Máquinas 
Agrícolas; 

 Deusedino Franco- RG. 35.XXX.XXX-2,  Auxiliar Operacional. 

 

 
   2º. Esta Portaria terá efeito a partir da presente data. 
 
 
   3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 20 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

 

 
CICERO  CIRILO DOS SANTOS  

Prefeito  Municipal 
 


